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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: STS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 05.968.355/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:06:08 do dia 09/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2022.
Código de controle da certidão: FA51.FA7D.FB37.D67B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: STS ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.968.355/0001-92
Certidão nº: 18451829/2022
Expedição: 09/06/2022, às 14:57:07
Validade: 06/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que STS ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 05.968.355/0001-92, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0000082-42.2013.5.05.0024 - TRT 05ª Região * (24ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0000116-52.2011.5.05.0035 - TRT 05ª Região * (35ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001154-65.2012.5.05.0035 - TRT 05ª Região * (35ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 3.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 18451829/2022. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE

CADASTRO MOBILIÁRIO
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho
do (a) Sr (ª) Diretor (a) do Departamento de
Receita e Arrecadação, datada em 26/07/2022,
sob processo de nº 1/2022.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica STS
ENGENHARIA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob nº. 05968355000192 , possui débito (s)
junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do débito , referente à
inscrição municipal nº. 384437, situado à AVN AVENIDA FORTALEZA LOTE 08, 09, 29 E 30 229
CENTRO 42703170 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) conforme discriminação abaixo:

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3º, da Lei Complementar
nº. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 384437000046408620220726
Emitida via Internet, às 10:39:25 hs, do dia 26/07/2022
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifico o Registro sob o nº 97938907 em 14/01/2020
Protocolo 195426614 de 13/01/2020
Nome da empresa STS ENGENHARIA LTDA NIRE 29202622490
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 103350927860560 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97938907 em 14/01/2020
Protocolo 195426614 de 13/01/2020
Nome da empresa STS ENGENHARIA LTDA NIRE 29202622490
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 103350927860560 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97938907 em 14/01/2020
Protocolo 195426614 de 13/01/2020
Nome da empresa STS ENGENHARIA LTDA NIRE 29202622490
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 103350927860560 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97938907 em 14/01/2020
Protocolo 195426614 de 13/01/2020
Nome da empresa STS ENGENHARIA LTDA NIRE 29202622490
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 103350927860560 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

14/01/2020

195426614

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA STS ENGENHARIA LTDA

PROTOCOLO 195426614 - 13/01/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29202622490
CNPJ 05.968.355/0001-92
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97938907 DE 14/01/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 14/01/2020

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 97938907

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 09/08/2022 11:28:27 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: STS ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 05.968.355/0001-92 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANDERSON BELMINO MARQUES MOREIRA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:28:40 do dia 09/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: RG1J090822112840 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócios (0430068)         SEI 19.09.02334.0016594/2022-31 / pg. 82



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANTONIO RAIMUNDO BORGES MARQUES JUNIOR 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:28:56 do dia 09/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: MS0V090822112856 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/08/2022 às 11:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
62F2.6F38.308D.C352 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 09/08/2022 as 11:29:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/08/2022 às 11:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
62F2.6F45.5F01.0365 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 09/08/2022 as 11:29:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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COMPROVANTE DE EMISSÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária

Nº Alvará: 
Inscrição CGA: 384437

Razão Social: STS ENGENHARIA LTDA
Data de Emissão: 21/03/2022
Data de Validade: 31/03/2023

Lauro de Freitas - Ba, 23 de março de 2022

CNPJ / CPF: 05968355000192

833/2022

Emissão de Alvará de Funcionamento ratificado via Web -  http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

Código de Autenticidade: 137005

Anexo ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (0432588)         SEI 19.09.02334.0016594/2022-31 / pg. 94





De: MARCELO - STS
Enviado:quinta-feira, 11 de agosto de 2022 14:07
Para: Ana Paula Araújo Lino Mota
Cc:'SONDAGEM'; vin.adm@stsengenharia.com.br
Assunto: RES: Documentos - Sondagem à percussão - Promotorias de Camaçari e Alagoinhas 

Ana Paula, boa tarde!

O portal do sefaz de Lauro de Freitas está com problema. O nosso alvará está valido até 
31/03/2022, conforme código de autencidade 137005 (anexo)

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO 

Marcelo Silva

De: Ana Paula Araújo Lino Mota [mailto:ana.araujo@mpba.mp.br] 
Enviada em: quinta-feira, 11 de agosto de 2022 08:43
Para: SONDAGEM; MARCELO - STS
Assunto: Documentos - Sondagem à percussão - Promotorias de Camaçari e Alagoinhas 

Prezada Carla,

Informamos que o alvará de funcionamento encontra-se vencido. Favor enviar documento 
válido para darmos prosseguimento ao processo de contratação. 
Peço também que insira a data na proposta em anexo, o setor de contratações solicitou. 
Coloque 22/07/22, que foi a data de envio da proposta revisada.

Grata. 

Atenciosamente,

Ana Paula Araujo Lino Mota
Analista Técnico – Engenheira Civil
Diretoria de Engenharia e Arquitetura
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0637 / 98823-1729
E-mail: ana.araujo@mpba.mp.br

Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania 
plena. 

De: SONDAGEM
Enviado:sexta-feira, 22 de julho de 2022 15:46
Para: Ana Paula Araújo Lino Mota
Assunto: RES: Solicitação de cotação - Sondagem à percussão - Promotorias de Camaçari e 
Alagoinhas - VALE ESTE
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